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Clareza

Qualidade

Desburocratização
Ética

Integridade
Segurança jurídica
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Pública

CORREGEDORIA

correição

modernização

Tendência
Campanha de divulgação e orientação em

meio físico e digital da matéria disciplinar e

processual alterada pela Lei Estadual nº

20.656, de 3 de agosto de 2021.

Proporcionalidade

Legalidade

Paraná

Análise

Probidade

Impessoalidade

Responsabilidade
Ação



Aplicação da lei 20.656/2021

• A nova lei revogará dispositivos da Lei Estadual nº 6.174/70 quanto

aos procedimentos de sindicância e PAD, além de incluir inovações

como: Termo de Ajustamento de Conduta, Tomada de Contas

Especial, dosimetria das sanções, modernização de prática de atos

e comunicações processuais por meios eletrônicos, entre outras

alterações.

• Vigência da nova Lei: a partir de 31 de janeiro de 2022.



Objetivos

• Linguagem objetiva e acessível de modo a facilitar a transição para

a nova Lei;

• Divulgação e orientação disponibilizadas em meios digitais e meio

físico;

• Público Alvo: agentes públicos do Estado do Paraná.



• Instagram: breves explicações e pílulas de conhecimento / Você Sabia?;

• Youtube: Lapidar CGE: 1° Ciclo de Atualização em Matéria Correcional:

Webinar 1- Apresentando o Projeto Lapidar (21/01/22) – CCOR;

Webinar 2- Por dentro da Lei 20.656/21 e um comparativo com a Lei 6174/70. Com o

Dr. André Romero e Dr. Fabiano Alves de Melo da Silva (25/01/22);

Webinar 3- Tira dúvidas (31/01/22);

Webinar 4 - Instruções Normativas da Lei 20.656/21;

• Site da CGE.

Meios digitais











Cartilha Lapidar

• Separação em 3 módulos, por cor:

1. Introdução: traz regras genéricas sobre todo processo administrativo,

como contagem de prazo, forma do processo, princípios, etc;

2. Mão na Massa: passo a passo sobre como conduzir os processos

correcionais (PAD, sindicância, TAC), com fluxogramas dos

procedimentos.



Cartilha Lapidar

3. Informações técnicas complementares: são dicas e informações

técnicas que podem ser necessárias na aplicação dos procedimentos

disciplinares, mas não são próprias da matéria disciplinar, como: "oitiva de

testemunhas", "uso da tecnologia da informação", como se dá o

"julgamento", como são aplicados "atenuantes e agravantes de pena”.

Além de abordar o Toc, mecanismo inovação da Lei, mas que também não

pertence à matéria disciplinar.



Cartilha Lapidar

• Indicação de sites, QR-codes e ícones gráficos para facilitar a

identificação de informações que se busca.

• Exemplo: post its, check lists e o megafone “atenção”, coloridos

conforme a importância do destaque.



Mídia física – Cartilha Impressa

• 75 órgãos contemplados

• Entrega em mãos: 62

• Envio pelos Correios: 13





Controle de procedimentos 



Projeto “Lapidar”

Apesar de cumprir o objetivo inicial da abordagem da Lei 20.656/2021, o

Projeto “Lapidar” poderá ser utilizado como programa de capacitação

continuada dos agentes públicos do Paraná e alcançar alterações legislativas

futuras e a edição de instruções normativas da CGE.


